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ÚMUI MDm K ByQUE DE CIXUS
resolução Ne 122^ , UE 12 UE OUTUBRO UE I989.

B>ENTA; Cria Goraissão Especial de Verea
dores,

A CÂMARA MUNICIPAL RE ^U ^US RE CAXIAS aprova e eu pro

mulgo a seguinte Resolução:

irt. le - Fica criada uma Comissão -'^snecial, nos ter
mos do Regimento Interno e da Lei Orgânica das Municipalidades, constituí
da pelos Senhores Vereadores GILBERTO TOSE RA SILVA, MANOEL RE SÁ GIRO, Ge
RALRO MO^^EIRA RA SILVA e ALBERTO PASSARINHO Bi\F.REIRA, para, sob a presidên
cia do primeiro, atuar, representando este Poder Legislativo, nos objeti
vos que dispõe a Cortaria ne V3/SMF/89, da Secretaria Municipal de '̂azen
da, oublicada no Boletim Oficial Especial n- 89^ de l8/08/89o

Art, 2^-0 prazo de funcionamento da Comissão sera

de 30 (trinta) dias«

Art. 30 - A presente Resolução entrará era vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições era contrario.

tubro de 1989.

CÂMARA miCIPAL RE RUQUE RE CAXIAS, era 12 de ou

JORGE RA SILVA AMORELLI

Presidente


